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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0388/2023.


	Projeto de Lei n.º 0219/2023
Autor: Vereador Jorge Andrigo Dias de Carvalho
Ementa: “Inclui o artigo 1º-A na Lei Municipal Nº 1.260/1994.”


	Relator: Vereador Renato Cariello


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, onde inclui o artigo 1-A na Lei Municipal 1.260/1994, com a seguinte redação: 

“Art. 1º-A – Ficam autorizados, em caráter excepcional, os prestadores do serviço de taxi no âmbito do Município de Niterói que possuam veículos com ano de fabricação em 2010, 2011 e 2012 e 2013, desde que estejam em operação e comprovadamente em dia com as obrigações junto à Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade, a prorrogarem a vida útil dos veículos até o dia 31 de dezembro de 2024, impreterivelmente. 

Parágrafo único: Os veículos a que se refere o caput deverão apresentar o CSV – Certificado de Segurança Veicular, dentro da validade estabelecida pelo INMETRO e estar em bom estado de conservação, devendo, portanto, serem vistoriados pelo Fiscal do Sistema Viário da Secretaria Municipal de Urbanismo e Mobilidade, a fim de verificar o bom funcionamento elétrico e o bom estado de conservação do interior e da carroceria dos veículos, de acordo com a legislação em vigor, assim como apresentar a solicitação de vistoria no órgão competente até o dia 29 de dezembro de 2023.”
Justifica-se o presente, uma vez que em razão da pandemia que enfrentamos, com seu período mais crítico durante os anos de 2020 e 2021, os táxis permaneceram parados ou circulando de forma bem limitada nesse período de dois anos, em razão das medidas de isolamento social. Após isso, houve uma série de restrições à circulação das pessoas nas cidades, bem como a substancial adesão de parte significativa da população ao trabalho remota. 

Considerando também que o aumento dos táxis ficou no patamar de 21% no ano de 2021, bem como o término do FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador, que consistia em uma linha de financiamento para o profissional Taxista poderem realizar um financiamento para a troca ou aquisição de um novo táxi, além das altas taxas de juros. A título de exemplo, temos que nos últimos quatro anos apenas 167 taxistas conseguiram realizar a troca dos seus veículos em um total de 1909 permissões. 

Lido na sessão Plenária o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.  
Em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

Com relação à competência do Município para legislar a cerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supra citado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado, incluindo-se neste campo de atribuições, por conseguinte, a organização, utilização e alienação dos bens públicos municipais. 

É pacífico, que interesse local é todo e qualquer assunto de origem do Município, considerado primordial, essencial e que de forma primaz atinge direta ou indiretamente a vida do município e de seus munícipes. No que tange a competência, vê-se, pois, que o Projeto de Lei em pauta, está constitucionalmente amparado, pois se trata de assunto de interesse local gerido pelo Município.

Insta salientar, que a seu turno, nos termos do artigo 12, combinado com o artigo 38 da Lei Orgânica Municipal, cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população.

No que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator, sem prejuízo de Emendas.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes, sem prejuízo de Emendas.

Sala da Comissão, 3 de outubro de 2023.
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